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PORTARIA Nº 48/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - NOMEAR, o servidor RAFAEL HENRIQUE VIGILATO MONTEIRO, no cargo

de Assistente Administrativo, de que trata o artigo 3º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de
07 de Junho de 2011, ficando lotada na Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 07 de junho de 2011.

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 47/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - NOMEAR, a servidora HELENA PEREIRA, no cargo de Assistente Administrativo,

de que trata o artigo 3º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 01 de Junho de 2011, ficando
lotada na Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 01 de junho de 2011.
Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 46/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - NOMEAR, a pedido do vereador Mario Cesar Marcondes, a servidora FABIANE

CRISTINA SANTOS DA SILVA, no cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete
V, de que trata o artigo 6º, alínea “d” da Lei 1548/2006, a partir de 17 de Maio de 2011, ficando
lotada no gabinete do vereador, subordinada à Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 17 de maio de 2011.
Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 45/2011
CONSIDERANDO o teor da Reunião de Vereadores realizada em 16 de maio de 2011;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - FORMALIZAR a indicação do Presidente da Câmara e do Vereador Sérgio

Bueno de Souza para, em atendimento às deliberações da mencionada reunião, compor equipe
que acompanhará, em conjunto com a Comissão de Concurso do Executivo, o início dos
trabalhos de conferência dos gabaritos óticos e demais procedimentos, a realizar-se no
Município de Palmital-SP, conforme ofício 035/2011, encaminhado pelo Senhor Secretário de
Administração da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba-Pr.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 16 de maio de 2011.
Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 44/2011
CONSIDERANDO a necessidade de implantação de sistema informatizado de legislação na

Câmara Municipal;
CONSIDERANDO os contatos realizados com outras Câmaras Municipais do Estado do

Paraná, objetivando a troca de informações a respeito de sistemas já em uso nestas Casas;
CONSIDERANDO o convite encaminhado pela Câmara Municipal de Apucarana-Pr, colocando-

se à disposição para, no dia 18 de maio de 2.011, transferir conhecimentos, demonstrar e
sanar dúvidas referentes ao seu sistema informatizado de legislação;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE
ARTIGO 1º - DESIGNAR os servidores Lizandra Aparecida de Souza e Fabiano de Almeida

para que, no dia 18 de maio de 2.011, se desloquem até a cidade de Apucarana-Pr, a fim de
sanar dúvidas, extrair conhecimentos e, sendo o caso, receber treinamento acerca do sistema
de processo legislativo existente naquela Casa de Leis, como forma de possibilitar sua futura
implantação na Câmara Municipal de Telêmaco Borba-Pr.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 16 de maio de 2011.

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 43/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER, em atenção ao disposto nos Artigos 3º e 4º e anexo V da lei

Municipal nº 1818 de 29 de Março de 2011, função gratificada conforme discriminado abaixo,
a partir de 02 de maio de 2011:

ARTIGO 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 02 de maio de 2011.

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 16/2011
OBJETO: Serviço de Divulgação de Atos Oficiais.
CONTRATADO: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA
CNPJ: 04.400.501/0001-16
VALOR: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.88.01 – Serviços de Divulgação de Atos Oficiais.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de maio de
2011.

 APARECIDO FERRAZ
Secretário de Administração

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 19/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA
Objeto: Prestação de serviço de publicação em jornal de relatório de gestão fiscal do

Legislativo - Demonstrativo de Despesa com pessoal 1° quadrimestre/2011 - medindo 15,0x12,0
cm, conforme processo de dispensa 16/2011.

Valor Total: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
Contrato nº. 20/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA
Objeto: Aquisição e instalação de portão eletrônico basculante na Câmara Municipal, de aço

galvanizado, medindo 2,91 m x 3,25 m, contendo 01 porta de acesso e janela/visor, com 30 cm
x 40 cm, nas descrições constantes do anexo que fica fazendo parte integrante do presente
instrumento, bem como constantes do Processo de Dispensa 17/2011.

Valor Total: R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais)

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 17/2011
OBJETO: Aquisição e instalação de Portão eletrônico basculante.
CONTRATADO: JOÃO DONIZETE PEREIRA
CNPJ: 13.426.364/0001-33
VALOR: R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.24.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de junho de
2011.

 APARECIDO FERRAZ
Secretário de Administração

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de
conformidade com a legislação em vigor, Constituição Federal, Edital de Concurso Público nº 01/11 e demais cominações de direito,

I. TORNA PÚBLICO o Edital de Convocação das Provas Práticas dos candidatos habilitados, para os cargos relacionados no ANEXO ÚNICO do presente Edital.
II. CONVOCA os candidatos habilitados para as provas práticas que serão realizadas no dia 19 (dezenove) de junho de 2011, devendo os candidatos:
a) Para todos os cargos: apresentar Carteira de Identidade (RG) ou outro documento com foto previsto em Lei.
b) Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS: apresentar CHN – Carteira Nacional de Habilitação na Categoria “D” ou superior dentro do prazo de validade ou apresentar original

e cópia autenticada em Cartório de Comprovante de aprovação em Exame de alteração de categoria junto ao DETRAN (somente é válido documento expedido pelo DETRAN ou CIRETRAN). Se a CNH
constar “restrição para o exercício das atividades remuneradas”, o candidato deverá, obrigatoriamente, estar ciente de que, no momento da posse, a CNH deverá estar livre de tal restrição.

c) apresentar-se trajados de modo compatível com o cargo pretendido.
d) Para o cargo de INSTRUTOR MUSICAL, os candidatos deverão apresentar-se munidos de um instrumento musical de sua preferência e de 02 (duas) vias de partitura de uma música

de livre escolha para execução da prova prática.
e) Os candidatos deverão comparecer aos locais e horários abaixo estabelecidos:
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f)  Para a realização das provas práticas, será obedecido o número de ordem dos candidatos, conforme Edital de Resultados das Provas Escritas.
g) Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação.
h) Não terá acesso à realização da Prova Prática o candidato que comparecer ao local de prova após o horário previsto para a apresentação.
I) As provas práticas realizar-se-ão na data e horários aprazados independentemente das condições climáticas.
j) O encerramento da aplicação das provas práticas está previsto para as 13:00 horas, porém, se ocorrer alguma eventualidade, este horário poderá ser estendido, devendo os candidatos vir

preparados de acordo com suas necessidades individuais, no que se refere à alimentação, agasalho, e outras.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

TELÊMACO BORBA, 10 DE JUNHO DE 2.011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

IRINEU GOBO FILHO
Secretário de Administração

Presidente da Comissão Especial de Concurso Público

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO NOMINAL DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA AS PROVAS PRÁTICAS
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Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e somen-
te pode ser obtido através de doação de um ser humano a outro.

A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem necessi-
dade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 015/2011



Página: 20  BOLETIM OFICIAL -  345 - Telêmaco Borba, 10 de junho de 2011


